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O Município de Araçoiaba garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.aracoiaba.pe.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/aracoiaba

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Araçoiaba
CNPJ 01.613.860/0001-63
Av. João Pessoa de Moraes Guerra, 4261
Telefone: (81) 3543-8114
Site: www.aracoiaba.pe.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aracoiaba

Câmara Municipal de Araçoiaba
CNPJ 01.618.893/0001-04
Av, João José de Freitas, S/N
Telefone: (81) 3543-8553
Site: www.camaraaracoiaba.pe.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE ARAÇOIABA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO 0013/2019
Ementa: Define a data da Campanha 
de lançamento e prazo e condições 
para pagamento à vista e parcelado 
do IPTU/2019, e dá outras 
providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais , que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município.

Considerando: o disposto na Lei nº 213/2009 de 29 de 
dezembro 2009, e demais comunicações legais.

Considerando: as dificuldades financeiras que 
atravessa o país e que atinge os pequenos municípios, 
causando transtorno as populações as quais deixam 
de cumprir com as suas obrigações inclusive no que se 
refere a pagamentos das taxas e impostos prejudicando e 
muito as finanças municipais.

DECRETA:

Art.1º- Determina o lançamento da campanha para 
pagamentos do IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano 
de 2019, e demais taxas, com vencimentos e datas, bem 
como as condições para parcelamento dos débitos.

l- O pagamento da cota única ou parcelado em até 
quatro vezes, dentro do prazo de vencimento estabelecido 
no documento de Arrecadação Municipal (DAM), Permitira 
ao contribuinte um desconto de acordo com a tabela 
abaixo:

DATA

02/05/2019 à 01/10/2019

DESCONTO

À VISTA 30%

2 parcelas 20%

4 parcelas 10%

6 parcelas 0%

ll- O pagamento do IPTU, em cota única ou em 06 
(SEIS) parcelas, terá como vencimento as datas adiante 
descriminada, conforme tabela abaixo.

PARCELAS 		 DATA

1º			    03/05/2019

2º 			   03/06/2019

3º 			   03/07/2019

4º 			   05/08/2019

5º 			   05/09/2019

6º 			   04/10/2019

2º- Fica autorizado, com base no Art. 27, IX da Lei 
Municipal 209/2013, a isenção parcial ou total do Imposto 
Territorial Urbano – IPTU, nos casos em que o contribuinte 
não possua condição de arcar com os custos integrais do 
tributo sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

§1º- Para fins de atendimento ao Caput. Desse Artigo 
isenção só será autorizada mediante prévio cadastramento 
do contribuinte e de acordo com devida avaliação pelos 
órgãos de Assistência Social competentes, Coordenados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania.

§2º- Constatada a situação hipossuficiente pela 
Secretaria de Assistência Social, esta emitira laudo 
conclusivo sobre a situação do contribuinte onde 
estarão concluídas todas as especificações que se 
fizeram necessárias ao deslinde do caso, remetendo 
posteriormente o referido documento ao setor tributário 
competente, acaso autorizado pelo chefe executivo 
Municipal.

§3º- A isenção concedida nos termos deste código 
poderá ser de 20% (vinte por cento) a 90% (noventa por 
cento) do valor do imposto, de acordo com o grau de 
vulnerabilidade social do contribuinte.

§4º- Fica o Município autorizado a conceder o 
parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano ao 
contribuinte, podendo o pagamento ser realizado em até 
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06 (seis ) parcelas mensais iguais.

ART 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se seus efeitos em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Araçoiaba-PE, 
23 de abril de 2019.

Joamy Alves de Oliveira

Prefeito

DECRETO 0014/2019
Ementa: Define as condições de 
pagamento de débitos inscritos na 
divida ativa e débitos em atrasos 
de pagamento de IPTU e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA, NO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas

atribuições legais , que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.

Considerando: o disposto na Lei nº 213/2009 de 29 de 
dezembro 2009, art. 14 da LRF e demais comunicações 
legais.

Considerando: as dificuldades financeiras que 
atravessa o país e que atinge os pequenos municípios, 
causando transtorno a população as quais deixam de 
cumprir com as suas obrigações inclusive no que se 
refere a pagamentos das taxas e impostos prejudicando e 
muito as finanças municipais.

Considerando: que compete aos municípios realizar 
campanhas que possa beneficiar os munícipes bem como 
regularizar as finanças municipais.

DECRETA:

Art.1º- Determina a realização de Mutirão para 
parcelamento de débitos vencidos dos IPTUS e demais 
tributos, inclusive débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal.

l- Os pagamentos poderá ser parcelado em até 24 
(vinte e quatro vezes), dentro do prazo de vencimento 
estabelecido no documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), e Permitira ao contribuinte um desconto de até 
50% de acordo com a tabela abaixo:

DATA

02/05/2019 à 01/10/2019 DESCONTO

À VISTA 50%

8 parcelas 40%

16 parcelas 30%

24 parcelas 20%

ll- O pagamento mínimo para os débitos em atraso, 
será de acordo com o descrito abaixo:

Parcela mínima para pessoas de baixa renda R$ 
30,00 (Trinta Reais) Parcela mínima normal R$ 50,00 
(Cinquenta Reais)

§1º- Fica o Município autorizado a conceder o 
parcelamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e 
demais tributos aos contribuintes, podendo o pagamento 
ser realizado em até 24 (vinte e quatro ) parcelas mensais 
iguais.

ART 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se seus efeitos em contrario.

Gabinete do Prefeito do Município de Araçoiaba-PE, 
23 de abril de 2019.

Joamy Alves de Oliveira Prefeito

Atos de Pessoal

 Subsídios e Remunerações

PORTARIA N.º096A/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco, a Servidora 
CLAUDENI CAETANO DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº 04012, com ônus para o órgão de origem, em 
conformidade com a lei Municipal nº 232/2010, seção XII, 
no período compreendido entre 11/02/2019 à 31/12/2019.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de Fevereiro de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 250/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
ELIVETE RUFINO DA SILVA, Merendeira Mat.18168.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
à servidora ELIVETE RUFINO DA SILVA, Merendeira 
Mat.18168.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 02 (dois) meses, vigorando de 03 de Junho de 
2019 a 01 de Agosto de 2019, com retorno as atividades 
02 de Agosto de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito ,22 de Abril de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º251/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
ELICILENE ROQUE BATISTA, Servente Mat.04203.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 

Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
à servidora ELICILENE ROQUE BATISTA, Servente 
Mat.04203.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 01 (um) mês, vigorando de 03 de Junho de 
2019 a 02 de Julho de 2019, com retorno as atividades 03 
de Julho de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, de 22 de Abril de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º340/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor 
CLAUDIO CESAR DE MORAES, Vigia Mat.18488.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
ao Servidor CLAUDIO CESAR DE MORAES, Vigia 
Mat.18488.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 01(Um) mês, vigorando de 03 de Junho de 
2019 a 02 de Julho de 2019 com retorno as atividades 03 
de Julho de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito ,01 de Junho 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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